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moeda disponivel ; 2.", que desde o L' de Janeiro pr óx imo futu ro até 30 de Junho
segui nte, o producto total do imposto para a arnortisação das referidas Notas, ar reca
dado nesse pcriodo, lião só em ohserva nc ia da dila Lei, como tamhcrn da de 20 de
Abril de 1850, fi que á disposição do Thesouro, cm conformidade do II." 5.' do artigo
7 .' do precitado Decreto, sendo a importancia da respectiva cobrança inscripta , tanto
nas tubellas de rendimentos cobrados e liquidado" como nas do cofre, ,cgundo a, for
malidades que regem a contabilidade aos demais impostos e rendas do Estado. sob a
denominação-Imposto para a amortisação das Notas - ; 3. , que do referido imposto
continue a ser rcmettida mensalmente ao Thesouro a tabella especial da sua provenien
cia, na confo rmidade das Instrucç ões de 25 de Abri l de 1850. modifi cada secundo o
modelo junto, O que assim se participa ao Director da Alfandegn Grande de 'Lisboa,
para sua intelligencia e execução pela parte que lhe toca.

Paço, cm 10 de Dezembro de 1S:; I. = J llloll io .lfaria de Fontes Pereira .I
Mel/o. = Para o Director da Alfandeaa Grande de Li-boa. ' I'

• S o Diario' do C OlU li O de 19 de' D" " "k o. S .' 299.

z •

ltll SISTlnuo UOS :\'I':G OCI O S U .t. G lJERR,t. .

r m IAS ' )() cm consideracão o relataria dos Ministros c Secretaries rl'Estado das
diflerentes HCIl:lrtiçõcs (2), c Úsando dos Poderes extraordiná rios que nas actuaes cir
cumstancins Julguei dever Assumir : lIei por bem Decretar o ~cgu i ll tc:

Art igo L" Nenhum illd i"Í llllo militar porler ú matricular-se IlI) 1.° anno da escúla
I'olytcchuica senão co mo ordinario, e depois de prompto n:l instrucção alú ti escúla de
pelotão.

Art. 2.° ..\ todos c- alurn nc- I:: '; :: r-e r.icrem l (.i: J. ~ . ou a maior parte das aula!"
em um anno do curso, por f3 lta ~ não iu ~tlÍic~ .l.:. ~. cm C O:i ~ ~ uencia J ~ reprovação. por

( I) !dcnticns se expediram a todas J.S r:'cparti,:ües 100 : oc.íe -e a:: -:.: ;. ·;. c imposto para a
amoru sação das Xntns do Banco de Lisboa.

(2) SE:'I:1I01\ .\! = .\ s uisposiçõcs contidas nos Decretos O~ i :,:~ de lci . que orgcni-aram
as escúlas Pclytech nica, c ,111 Evcrcito. rclativamentc aos militares q u ~ frequentam J ~ d itas cs
cúla.., lêem dado locar a abuscs , que é indispcnsavel evitar. para uti lidadc da Fazcuda , do ser 
viço, e até dos propr ios alumncs. cmp-ceando ! '3 !J r e íi:~ 5 ~ j o .i ~~ 5 C 5 ab uro s alc u mas m ed ~d:1S ,
pela.. QU3:C 5 se obtenha um maior .;;,~ ;, .:\ € i ~~:r: :-r: ~ _ . .\. i =r'.: n i .': :. ': ~ C>J := su e O ~ i::Li i, i':u üs milita
rcs pJ s ~.am nas esc úlas ancos 's t;c ; : :~ . c: i:.: -:: : ? _b ':: s. c =. p .cc o Gil no: r.~ u !:J. aproveitamento,
consu mindo na s d is~r .1 c ç üê5 que lt.es c,r;ereçe a capita l o iec pc q ue de viam ccusagr ar ao estudo ,
faz com qu e o num ere d os milit are) ma tr -i culados nu mesma s cscdlns seja exce ssivo, c O dos
hab ilitad os pa ra as di tTerentes a rmas mui pequ eno.
I A li berdade q ue os es tudantes mil itares lêem de se d edi carem .1 qualqu er das ar mas espc
r- iae';; qu e lhes apra z, tem u grave inconveniente de o Governo sc achar . c-une hoje, com s upe
reb und auc in de oülctacs para um as, e falt a absoluta para outras .

O Decrelo de doze de Janeiro ele mil oitoc entos tri nta c se te, com força de lei , qu e refor
mou a ant iga Academia de Forti flcaçâo, ArLilher ia c Desenho. crcou o novo POS LI) de ..\I fercs
al umno, para ser confcr-idu iudi sttnctamcnte a pniznncs, c .1 pr a': as d l' prct , q ue sati sfizessem ds
cond ir úcs d 'J ártico 36 .°. cvmmiuando n r ar tiço 3~ . ~ a pC:J a d e de mi-sâ.. ti ) P) 5tO áquclles , que
dcpoie de Ut:l ~ ) í c j .. ·e -::) ::; . - ..-i..·· , ,; ;,: p _ •••~ , .: ; estu ! .. e maad an Io no
arl i; o- 39. c c:r.~;;. ; t~ ~ v~~ ~.;'-J:- ~ ~ ! ;;~ i :~ : -; ·;-=·~·f -;~ :: ~. ~t ~~~.a·' i e ~ ~ ~ ~!':~;-; ' €\. <i =~ na esc éla,
se antes de ce: ~~:': :'i:_: ~: :'e:'~ ~ : :. = :. : : ~I :· :' _ ~= ç = ~ i = i . l ~ ~ t : :~ t" :,i:::: '!i: 2 !i:;.b.:i J exerc ito . '
Daqu i rc ~ u ltot: , ...: ::= :e c _ :': :. ~ ::.:: :.'r-:- :: ·~:.~t 5 : ; · i = ~ :: : . c: :: : ;:- ':' e :- 5~ o :- : ~~ ) êe _\ lf:: :, ç ~ · alumno

él indi l iduos iu::: :. ( = ~ J-e~ t:. ~ ~-i l " = ê. ~-e:: :~ : :i : '== 5:1: 0. e .a ~ o : 2 r bcr.: J. : e prc r0; atil J S
mili tares, q uan-10 ::ot:::;. :e ':i:e :: -:- . r.-:-= .':e :-i": " Cê::::' =i I:~ ~ : e: . e p..:-:ar.:.., i :er.. ~0 s .:ia: obrigJ
~õcs e leis de di::: i; l :::i ~i l i :J.r ! ::h :: : f :':~ : ;;. ~ :: f' ~: ~ :: ;u :: i J. 3 .;, r. :mli:l o.ic apjJJrecereo indi
,-iduos des JW.c ha,i .! te: ::= r: :: ,.. =::Ii:.:: : . =.:. ~ .2::.:e5 ~o êia ,i e5·: e o Ci a al se c o c~a la o te mpo
de prac;:a : terc.:ir·:,. :::t =, l OIt J.: .i ch , ~~ ': 0: F .i':i : cc pre: _\ lferf ~ al u:J1nH . q u ~ . ter.d·) 5-3 ído
d essa cla5:e, e:.o f ril i .i:',S":Q 5:J ( = ..- i:-::: :e ":a .:.~ti = .) 3S.c.

'::ü r::l mJoir'!stu prejuizu da di s
cipl ina . Pur lv-Ja! t : tH rJ.I .~e 5 t e :!lj ~ a L c.:.a ..:! ~ ~ a b:n et! o"!r :i .\ f'p: u ' a~ j' o de '. o) ~ 5- J ) i agc5tade II

!l cguintc projee t l) de De:!etC'.
Secretari a d' EstadJ J o ~ ='e.: -: c ic·: d2 Guer: :L em 10 de Dezemhro' de 185 1. = Duque de

Saldanha. = RrJdrigo da F(,Jlu (c· .lfJga lf. ~ l! . = Atllc,tlio J/a rúr de f:Cntes Pereira de Alello.=
_~ nt(j71io Alui:io Jtr l'is d ' ..UQuguia .
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não comparecerem no exame sem causa tombem justificada, ou por serem expulsos
U,IS esc ólas, scrú descontado no seu tempo de serviço equolle que tiverem estado nas
mesmas osc ólas durante o anuo perd ido, sendo este desconto feito por urna Por tana do
l\1 i-lIil' ler io da Guerra, transcripta cm Ordem do Exercito, se o individuo fuI' Alferes
alumno, ati officin l, c em ordem regimento! se Iôr praça de pret.

Arl. :.Lu Os alumnos que furem Aspirantes a ofli ciaes, c completarem como or
dinn rios o curso de infu ntcria ou cnva lluriu, Oll os dois primeiros anuos 'da escola-Poly
tcchnica, c tiverem Ires mezcs de serviço cfl cctivo 1I0 S corpos, poderão seguir os pos
tos inferiores como gral1u[J.(ltls, tendo pelo menos dois mezes de cffcctivo exercicio cm,
cada um, ~ o ncll es se rlé r II neccssar ia nptidno pnra o serviço. Quando alguma praça
tiver as habiiitaçõcs mencionadas, o Com mandante do corpo envia rá os respectivos
documentos ao Co mmandautc cm Chefe do Exercito, o qual só depois de os verificar,
c achar legues, concederá auíhorisu çú o para o prllçn seguir os postos inferiores como
graduado.

. Art. 1, ." Os iudivi duns habilitndos com o curso de infuntoria 0 11 caval laria, quando
sejam pelo menos primeiros sargentos cllcctivos 0 \1 grnduados, concorrem na razüo de
um terço da tOl alitL:dc dos propostos para o posto de Alferes da., referidas armas,
sempre IjlJe ~ J ti ~ n l.e l'e rn ;'lS ccnd içõcs da nplidJo 'lue a lei estubelecer para o meu
ciouado accc-so.

_\ rt. 5.' D-: :- _:: C(- (' \J ::l ::];:; rlc ~ C5 ah :;:':jOi UO 3 .0 anno. os (PC flJrc:n appro\a 
dos, e se destinarem f ~ <; : ;:-o~ : (: ~rê{:1'~ ~ . :o er: '). F': !O Cc n-elho da e ~ 2 úIJ . clas-ifíc ados
uurncricamcnte. secu: do o ~~ ~e: e-: ::r.. ~ rl ~Ú ~ :- i êrl t O t co .

Art. G,' O GOH' rT~o Je~ : ; n ará , 5E;:= l.mdo zs necessidades CO serviço, quantos dos
alurnno, a-s.m clas-iflcados dcverüo -cguir o curso para cada uma das ar mas CSP CCiílCS.

Art. 7 0° Os alumncs classificados tcrüo, pela ordem de classifi cnç ãu, o direi to de
escolhcr: l ." para <.1 arma de cngcnhc ria : 2 .0 para ti do Estado maior : 3,° para a de
artilhcriu,

Al't. 8 .° Quando o I1II I11 e r O dos nlumnos classificados fúr maior do que o numero
que ns lle { '(' ~ si di1 d l'~ do scniço rcclamurum, os que em consequeuciu sobrarem, irão
matr icular- se na cscólu do Exerc ito, c concorrcrüo pum a arma de artilheriu, com (JS
classificados no anuo lectivo immcdiuto, segundo os Il umcros da clnssifi caçüo que liyc
re m, e na razão de um paril trcs dos alumnos quc ° Governo pedir I,ara a referida
arma.

Art. a," Se, porém, aintla, por esta nova convoniencin, alguus alurnnos não pode
rem seguir carreir.i 11;1 arm a de nrt ilhcria, depois de hobilitnd os rom o 1.° anuo da
escola do E \ l'l'cilo, !'Ci'fJo despariJados Alferes para cavallaria e iuf'ilrltcria, quando se
(iIer pr/ 'IIlCIIJ:Ol e (j! l ill ldo ~ il l i :, r<l ~'a rn ás condições de aplidü o militar que a lei exigir
r ara Q cl :,pJt.: ho a e-t e po ~ t 0 0

.\ !" : . 10.': O ~ : n ,1 : \ i ,~ u ' ~ n e ~ : .; ~ c : :-cJT ~L :!.i,'! ~ terj l) J fiJ ~u l ,LJ I1 e d ,~ completar o
CGr ~ - ~ - ••~ I ~ -- . ~ ~- - 0. 0; ' ( - - H' - :: : ~ :: ) : ::" ~ :::: : '': ; : ~ : ~ F'C\:~ -

r i ~·~~-~ : .~;. ~..~~~ ~~~"~~~rn~'; \-~~~'a::f:~':i ~- ·..·o /: ~ :;~ : : ~u:. :. ':o o GClC::' -' í :- lt= : : ~ r maior
numero de offlci ocs, do que o estabelecido nos quadros le3i)cs da:; respcc tives arrnas :
quadros a qlle nunca poderão pil5!'ar .

Ar]: 11.° . 0 posto de Alferos-nlumno só será conferido nos individues, qoe achan
do-se 11 0 caso da pr imeira parle do arl igo trintu e seis do Decreto de doze de Janeiro

,de mil oitocentos triuta c sete, tivcrcm : L ° robustez, c aptiuJ o ph)"sica para ° serviço
mili tur : 2.° pra \.'il , cm lll gutn dos c.r pos de t .1) linha do Exercito: 3.° uoze mezes de
cfll:cli\o :::; (' n i ~Q IIflS referidos corflos : 4.° o poslo de primeiro ~ ,Irgelllo cffecti\'o, ou
graduauo, !lU conformidade do artigo terceiro deste Decrelo : :) .0 boas inform ilções sobre
o seu compo rlamenlo, qualiundes IllOracs c aptidão pu m o servic,o. '"

1\rl. ' J2 ." Se us All'eres-altllllllUS illterromperem o frefl" encia, ueixo uuo de matri
cular-se cm um anno, ['cm cau:-; a jll ~t ifi cad ij , ficiJ l'ào reduzidos il meio soldo, obrigados
a servir d feel ivarn clllc, e il ll;ltido esse auno no seu tempo de SCI'l'iço, por umil Porlil
ria tramcl illla cm Ordem do Exercilo.

Arl. 13.0 Os Alferes-alullllltlS que. por duas vczes seguidas, ou interpoladas, ill
lerrompcrclll \l frc{!llcncia, ~cm l:a u ~a justificada j o~ que I'tl rern duas ",czes rcproHldos
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nas disciplinas de lI 111 tl me-ma cadcira ; os que interromperem vol-mtariamcntc a Ire
quencia depois de perderem 11 m anno : os que perderem um 311 110 der ais de outro de
interrupção \'uI11 1l1nlÍ:l, serão derni ttidos do servi ço, sem que se lhes permitia assenta
rem de novo p,," ~ a cm qualquer corro do Exercito.

Art, I l .o Os actuucs .\ I rc rc~ - a l ll mnos paizanos serão imrnediatamente obrigados
a assentar pra ~ a cm '1',"1'1"er corro de primeira linha do Exercito. não pod endo ser
promovidos a Alferes, 0 11 ScguIl UOS- !CIICI1 1CS, cm virtude do urtigo tr jnta e ~ t: i:, do j6
citado Decreto de doze de Janeiro de mil oitocentos trinta c sete, sem que lenham tido
pelo menos seis meles ~cru i dO~t ou iuterpulados, de dTed i\o serviço na fil eira, c pro
"ando por cttcstndos dos Comrnan.lantcs dus rorprl!,. (fi le se acham perfeitamente conhe
cedores dos deveres de primeiro sargento. tanto na escriptumçzo e di-ciplina, COrno na
mauohra,

Arl. t :j .... O tempo de serviço a l p le se referem (I ~ articos cutcccdcutcs, e a
ultima parte LI IJ artigo trinta c sei- do supr.r citado Decreto, :: C' r-j é:'~(t i \ Jrr. ef . i.c ccn
tado pelo tem po de ~l' f\ i l,:O na f;l (' t r ~ ~ e í~:'; !h.1 í'l ~ O ~ ' J ~ e-tiv erem €" rr: í- rl?"; ~d _ :: e:n Se
cretarias, docr.tc-, o. m liccnr i. (:.; c::: qu::"q r:E" r C' .tr a r ~ i ~ ~ (l "

Art. l G. O Os .\lrê r(' ~-\Jlu~:! ( :- .; q:..: ..:m, í t ia ,,:; ,1 :,nti;:u:dJde de prat;.' J, posto efle
crivo, qne tivessem. de ofliciae, inferiores, c boas info rmações, pertencesse sair- despa
chados Alferes, ou Segundos-tenentes, se lião tivessem tido nquellc acresso, serão pro
mm-idos corn o se aindu se nchnssom cm tal siruuçno, com tanto que satisfa çam ;15 (00 

dições que .1 lei de promoçõ es exigir pura o ucccsso aos indicados postos.
Os ~I i lli ~ [ro s e Srrrctnrios d' Estado de to.lns 35 Hepnrliçücs assim o tenham en

tendido. c fill.:nm executar. Pi1C: 0 das Xe rc~ ~i d ade ~ , em c1 t' 7. el e Dezembro de mil oito
centos Ci llCOCU[;1 e um. = H.\ !X H.\ . = :-:: n U'J Ilf' di' ."il!dilllhn. = Uodri!l" da Fonseca
Jlagulll{jcs,= .fll (fJli i rJ Yl-ivia t! l' Fcu » l 'crcira de .lI,! !n. = . 11l((Jll i o Aluiii» Jcrcis de
Al fJ1lgll ia.

rtI"'
j E~ 1J i )· S E , 1)('1' Dl'r rcto IL~ r illlr c ~ f' LP rl t~ Drzr m!"t:'"o de mil f, i l c ("e nto~ ·qunrentil

e [J, ) \(' , (' ~ l' t1 dl) :1 Hl'pnr:i(jo de Liquidaçã o do ~l: rJ i ~ t e r i o tJ::I Guerra, e r('or i;n ni~:luo ;)
sua .Hep:1.tit.: j , C ~ Cc ,( ! ::; ~ ..t .~ .' , CO ~l~ a C ;:lL ~:..: JJ (: \j r L' ~ ' J :.0 a r tico decin:o Cu mesmo
D l I . . , '" . I' t ' - - • t " Iecre o ue li os cmj rc, ~ _:. : ~ '- :.. :- ..; .:. , : ~ ~ ~!,; J ~ . ~ ':a r 1.1)(' :- ccsern ce O\.o J. ~ .1 ~ ion-
ras, rrd(' = , . L ": ~ . e \ • ' :1; t r

;; : G ~ PE-:o rl :- u 'a ~ t" r t (l d~ dezoito de Setembro de mil
oitcccntcs qc::: rc·.ta c q ' j ~': c C0:-:; p..t:2. r.1 :lC5 cmrrEéa rl C'~ da extincta I ! l ~rer ~;1O Fiscal, c
da anlig.1 Hcpílrti\,j Q de Contabilidade, os qU il CS eram considerados como olliciaes de
primeira linha do Exercito, com direito a refurmu nos lermos do Alnrá de dezeseis de
DC 7.C Hlhro do mil setecentos c novcnta ; c Attcmlcndo Eu [IS referidas disposições, c
tamhcm :1 qm\ p!lr vi: h:de. do Decreto de treze de J nuciro de mil oitocentos trinta e
sete, c Cil r!;: t;: L,·j f~ e \ :r:t e c oito de .\ :,;cl!'l o f!l' mil oitocentos quarrnta c cito, os
~ I cml) r0 :; do ClI i l' l I ~ l' ~: ;llJ tlc Cu 1~ ~, c r- c i l ú . (' o:' l..ni c i a c ~ ~lc razcndJ àn Arr:.w"Ja. (luJndo-, , - . ' " , , " .
Tl~ ·Jr m ;i-. L ~ , ~ , :.. : ; .- ~ ; ( • .:>~ \ d · rJ', ~. ~ . : , ; tl i :- ; ~ ~ (. JU:-t0 ql:e c: :n ( ~ em-
['re; :] ,! :- ~ ~~ .. ,e- ~ ' - : ; :- ' -.; r L. J ': - ;; ~ c0::::;dera,:~o : H('i p':' r bem,
Dd er:::: .... ~ -.. :...:: .= ~_~' : _ . : : ! ~~ I1 ea! P:- -::: :-:-. :3. r~ r ~ .;. :~ ·l o do~

Pacu e: €l ~r : : ~ :: .\ ~ :-L ::' - · :: ~ : C·. ~':::: : :: :-.::: :r. ~t Jr c:.; ~ , De: ter-
minar que (, ~ ErG • __ 1: : ' ; ~ R -~ : -:..: .:.c ~ : e L.: :..:_ : 0 c Cto (on t a t i : :~ .1 d ~ ' J me: mo
IHinislerio. que ~ .. :.0: : - -[~e " ' ..: -:- :'r~ ~ _ J ~ - :~ ~ i "' ~:- f :" . r e'.; .. q'-.:Je: ter,ham pag-() os
rC5pccti\-C5 dir"" ~.. : . ~ . :"} f:TI :ia : ~ : -: ~ ' ~em r ·-f,-, : rr: ~().. f or in('a r:.(' id;) d ~ rh ~"~ i c a ,

jul;;:lda por LX.1 J .:. _ ~~ : : ' t ;): ~2 ~ _:: ~::, ~ : : ~ i~ l ; u :r:1:~ t ~ :; ·; ·!!~ o ~ . ~c ~ ccrrú ~ de rete
fanos ( 'J r~ r e l: ( ~ ..:,-:n '- r ~ ~ t= -: ~ 1\ 0 :: ~ ! ~ O 3 I ~ : lo :: c- f! : .~ e~ cc:: Clt05 corpes. E outro
sim Suu Sen il ,j O. l:'e:ar. iue f~ t .1 :: r ~ ,:a ~('JJ j d o ~c~mo rnQ';o ext('!"l: i\ ,) a todos os
cmpreg::l d o~ :I 'i'leIT: í (: !; ci'. :ü r :"~ · . ~ :::! ::. e :-; ~ o :': t: dl'z' it l) .!e Setembro de mil oilocentos
q u~r~ll la C (fl l;1t ro t:'omp(t,: rcCr:r. 3. e s ue fi '.:- ~:-a ' r. fr"'ra d0:' n l)ro~ q!lad rc~ ereados pelo
re lend o Decreto Cc \ iutc ' e ::cte ,~ ~ DGc-rn bro Ce mil oi:ocefi (o5 quarenla c nol'c.
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